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PREFEITURA DE AUTAZES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - SRP 

(Processo Administrativo n° 000244/2026) 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE AUTAZES, Estado do Amazonas, por 

intermédio da Prefeitura Municipal, situada na Rua Francisco Barroncas, 462, Santa 

Luzia, Autazes/AM, CEP: 69.240-000, inscrita no CNPJ sob o nº 04.477.642/0001-37, por 

meio da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO – CC, realizará licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 002/2024, 

subsidiariamente pela IN Seges/ME nº 73/2022, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

2023, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital.  

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 

Plataforma LICITANET, constante da página eletrônica no endereço - 

https://www.licitanet.com.br. 

 

 

 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO MÉDICO-

HOSPITALAR, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA) DE 

AUTAZES/AM”.  

1.2. A licitação será composta por itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência (ANEXO I), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 

de seu interesse.  

Data da Sessão: 30/01/2026 

Horário: 10:00h (horário de Brasília-DF) 

Endereço Eletrônico: https://www.licitanet.com.br 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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1.3. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no 

site de Compras (Licitanet), prevalecerão as do Edital, o qual foi redigido com base na 

Lista RENEM 2025 - FNS - Ministério da Saúde - Relação Nacional de Equipamentos e 

Materiais Permanentes financiáveis para o SUS. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços (ANEXO III). 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras (Licitanet: Licitações Públicas - https://www.licitanet.com.br). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Nos termos da legislação de regência, os itens (*quando aplicável e devidamente 

assinalados) delineados no respectivo Termo de Referência são de participação 

exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção dos benefícios como microempresas e empresas de pequeno porte 

ficará limitada as respectivas empresas que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

https://www.licitanet.com.br/
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não estiverem em conformidade com 

o art. 15 da Lei n° 14.133/21; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3. Para fins de informação, nos certames em que a fase de habilitação anteceda as 

fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no 

prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 
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8.1.1 e 8.17.1 deste Edital. Contudo, este não é o caso do presente certame que se 

regulará nos termos do item 4.1 acima. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.6.2. no(s) item(s) em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e  

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. O valor unitário e total ofertado para o item; 

5.1.2. Marca/modelo do produto (poderá ser justificado se não for o caso); 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência; 

5.1.5. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo previsto nos respectivos itens 

e/ou subitens do Termo de Referência (*quando cabível, assinalado e aplicável). 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO I - Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

5.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado sobre o valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 



 

9 | P á g i n a  
 

6.9. Conforme art. 22, §1° da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor unitário do item. 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Neste certame será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “aberto”, devendo os licitantes apresentarem lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 
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6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 
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6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-GeraldaUnião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, 

disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, poderá ser indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração, o que será avaliado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio em cada caso, 

conforme a legislação de regência da matéria:  

“Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração.” (INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE 

SETEMBRO DE 2022) 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. (*Verificar aplicabilidade ao referido 

certame em tópico específico do ANEXO I - Termo de Referência) 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.15. O artigo 58 da Lei nº 14.133, de 2021, admite a exigência de recolhimento de 

quantia à título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. Se o Termo 

de Referência indicar a garantia de proposta, será dever do licitante promover o 

recolhimento da garantia de proposta e esta exigência será verificada pelo pregoeiro e 

sua equipe de apoio. 

7.16. Neste certame específico será exigida amostra (ver item 4.7 Da exigência de 

amostra - (ANEXO I) - Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – SEÇÃO 9. FORMA 

E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO, necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
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II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

(*verificar lista detalhada dos documentos exigidos para a HABILITAÇÃO, na 

SEÇÃO 9, do ANEXO I – TR, conforme acima indicado) 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6. A habilitação será verificada, dentre outras possibilidades legalmente permitidas, 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. (*Ref. INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018, ver atualizações.) 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.11. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12. A prorrogação de que trata o subitem anterior, poderá ocorrer nas seguintes 

situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação/pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação/pregoeiro ou da comissão de 

contratação, quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido 

não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 

verificação de conformidade de que trata o caput. 

8.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.15. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

8.17. Conforme Lei 14.133/21 (art. 64) e IN 73/2022, (art. 39, §4º), após a entrega dos 

documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.18. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.19. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.20. A critério do pregoeiro desde que em cumprimento ao formalismo moderado, a 

maior vantajosidade para a Administração e à ampliação de competitividade, sempre 

respeitado a isonomia de disputa. 
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8.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo do 

edital para o referido procedimento.  

8.23. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.24. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.25. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 
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10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios fora do Sistema 

Licitanet https://www.licitanet.com.br não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

https://www.licitanet.com.br/
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que 

protocolarem pedido expresso junto à PREFEITURA DE AUTAZES/AM. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

12.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

12.2.4 Multa, nos termos e na forma da lei de regência. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 
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12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

12.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

12.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. (*Ver sistemática a ser instrumentalizada 

na plataforma LICITANET https://www.licitanet.com.br. ) 

 

12.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

(*Ver sistemática a ser instrumentalizada na plataforma LICITANET 

https://www.licitanet.com.br. ) 

 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

12.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. (*Ver sistemática a 

ser instrumentalizada na plataforma LICITANET https://www.licitanet.com.br. ) 

 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

13.3. As solicitações de esclarecimento/impugnação deverão ser encaminhadas em 

campo próprio do sistema www.licitanet.com.br.  

https://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Portal LICITANET, site www.licitanet.com.br.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.11.2. ANEXO II – MINUTA DE PROPOSTA; 

http://www.licitanet.com.br/
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14.11.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

14.11.4. ANEXO IV – MINUTA – TERMO DE CONTRATO. 

14.11.5. ANEXO V – MODELO DA DECLARAÇÃO CONSOLIDADA (*VERIFICAR 

DISPONIBILIDADE NO SISTEMA); 

14.11.6. ANEXO VI MODELO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA. 

14.11.7. ANEXO VII MODELO DE VISITA TÉCNICA. 

14.11.8. ANEXO VIII TERMO DE COMPROMISSO – TREINAMENTO DOS EQUIPAMENTOS. 

 

Autazes/AM, 15 de janeiro de 2026. 

 

_________________________ 

AFONSO CELSO JEREISSATI LINHARES FILHO 

Agente de Contratação 

Portaria no 021/2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1 “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR, EM ATENDIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA) DE AUTAZES/AM”, os termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM REF. 

RENEM 

DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 10927 Aparelho de Anestesia 

com Monitor 

Multiparâmetros 

Unidade 1 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

2 10883 Aparelho de Raios X - 

Fixo Digital 

Unidade 1 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

3 2569 Ar Condicionado Unidade 3 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

4 2099 Balde a Pedal Unidade 3 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

5 1981 Cama Hospitalar Tipo 

Fawler Mecânica 

Unidade 12 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

6 936 Cardioversor Unidade 1 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

7 10805 Carro Maca Avançado Unidade 2 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

8 10894 Computador (Desktop-

Avançado) 

Unidade 1 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

9 2274 Computador (Desktop-

Básico) 

Unidade 2 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 
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10 451 Eletrocardiógrafo Unidade 1 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

11 1829 Escada com 2 degraus Unidade 4 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

12 10795 Foco Cirúrgico de Solo 

Móvel 

Unidade 1 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

13 10896 Impressora Laser 

(Comum) 

Unidade 2 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

14 852 Incubadora de 

Transporte Neonatal 

Unidade 3 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

15 2174 Mesa Cirúrgica Elétrica Unidade 2 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

16 363 Mesa Cirúrgica 

Mecânica 

Unidade 1 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

17 11422 Ultrassom Diagnóstico 

sem Aplicação 

Transesofágica 

Unidade 1 Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

VALOR TOTAL ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO (R$) Publicidade 

diferida (art. 

13, II e 24, Lei 

14.133/2021) 

 

1.1.1 Descrição detalhada referencial - definição, aplicação e especificação dos itens 

com base na lista "RENEM - Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 

financiáveis para o SUS, disponível em: 

https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fportalfns.saude.gov.br%2Fwp-

content%2Fuploads%2F2025%2F01%2FLista.Renem_.Site_.FNS_27.08.2025.xlsx&wdOrigin=BROWSELIN

K  

1- Aparelho de Anestesia com Monitor Multiparâmetros (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 

10927) 

a) Definição e Aplicação:  

Equipamento destinado à administração e mistura de gases com vapores anestésicos ao 

paciente, através de respiração espontânea, controlada, manualmente ou 

https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fportalfns.saude.gov.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2025%2F01%2FLista.Renem_.Site_.FNS_27.08.2025.xlsx&wdOrigin=BROWSELINK
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fportalfns.saude.gov.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2025%2F01%2FLista.Renem_.Site_.FNS_27.08.2025.xlsx&wdOrigin=BROWSELINK
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fportalfns.saude.gov.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2025%2F01%2FLista.Renem_.Site_.FNS_27.08.2025.xlsx&wdOrigin=BROWSELINK
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mecanicamente, sendo constituído de seção de fluxo contínuo (incluindo vaporizador), 

sistema respiratório e respirador. Possui um Monitor Multiparâmetros acoplado ao 

sistema para medição dos parâmetros fisiológicos durante a anestesia. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Equipamento microprocessado para atender pacientes neonatais, pediátricos, adultos e 

obesos mórbidos. Estrutura em material não oxidante; com prateleira para suporte de 

monitores; Gavetas e mesa de trabalho; com rodízios giratórios, sendo no mínimo 02 

com travas. Com sistema de auto teste ao ligar o equipamento com detecções de erros, 

falhas de funcionamento, etc. Com sensor de fluxo único universal para pacientes 

adultos a neonatos; com possibilidade do uso de sensor de fluxo autoclavável. Válvulas 

para controle de fluxo e pressão com sistema de segurança para proteger o paciente de 

pressão e fluxos inadequados. Rotâmetro composto por fluxômetro com escalas para 

alto e baixo fluxo de pelo menos para oxigênio (O2) e óxido nitroso (N2O), podendo ser 

uma única para ar comprimido ou com monitoração digital com entrada para oxigênio 

(O2), ar comprimido e óxido nitroso (N2O). Sistema de segurança para interromper 

automaticamente o fluxo de N2O, na ausência de O2; Vaporizador do tipo calibrado de 

engate rápido, permitir acoplamento de 02 vaporizadores e com sistema de segurança 

para o agente selecionado (se ofertado sistema que permite o acoplamento para 01 

vaporizador, deverá ser entregue suporte para acoplar o segundo vaporizador). Sistema 

de circuito paciente de rápida montagem e desmontagem pelo operador e passível de 

esterilização; Traquéias, válvulas, circuitos respiratórios, canister e sistema de entrega 

de volume, autoclaváveis; Canister para armazenagem de cal sodada; Possibilidade de 

sistema de exaustão de gases; Válvula APL graduada; Ventilador eletrônico 

microprocessado, com display LCD com tela colorida. Modos Ventilatórios mínimos: 

Ventilação manual; Ventilação com respiração espontânea sem resistência do 

ventilador; Ventilação controlada a volume e ciclada a tempo (VCV); Ventilação 

controlada a pressão e ciclada a tempo (PCV); Ventilação mandatória intermitente 

sincronizada (SIMV). Controles Ventilatórios mínimos: Volume corrente; Pressão; 

Frequência respiratória; Relação I:E; Pausa inspiratória; Peep. Alarmes de alta e baixa 

pressão de vias aéreas; Apnéia; Volume minuto alto e baixo; Alto e baixo FiO2; Falha de 

energia elétrica. Monitoração numérica de pressão de pico, média, peep e gráfica da 

pressão das vias aéreas; Monitoração de frequência respiratória, volume corrente, 

volume minuto e fração inspiratória. Alimentação elétrica bivolt automático e bateria 

interna com autonomia de pelo menos 30 minutos. Deverá acompanhar o equipamento, 

no mínimo: 02 circuitos para pacientes, sendo 01 tamanho adulto e 01 tamanho infantil, 

autoclaváveis. 01 balão para ventilação manual adulto, 01 balão para ventilação manual 

infantil. 01 vaporizador calibrado de Sevoflurano; 04 sensores de fluxo; 03 mangueiras 

de no mínimo 4,5 metros, sendo uma para oxigênio, uma para óxido nitroso e uma para 

ar comprimido e demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do 
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equipamento. Monitor Multiparâmetro para uso em pacientes neonatais, pediátricos a 

adultos. Pré configurado com no mínimo monitorização de ECG, Respiração, Saturação 

de O2, Pressão não-invasiva, Temperatura, Capnografia e Pressão invasiva. Monitor com 

display colorido em LCD de no mínimo 10 polegadas. Deverá monitorar CO2, NO2 e 

gases anestésicos diretamente no monitor ou em módulo a parte. Deverá acompanhar 

todos os acessórios mínimos e demais acessórios para o perfeito funcionamento do 

equipamento. Deve possuir bateria interna com autonomia de pelo menos 30 minutos. 

Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

c) Indicação informativa de marca-modelo, meramente ilustrativa e referencial (art. 41, 

“d”, Lei 14.133-2021):   

✓ Modelo Aparelho de Anestesia Carestation 750 Prime GE-15745L GE Healthcare  

      

2- Aparelho de Raios X - Fixo Digital (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 10883, especif. 2) 

a) Definição e Aplicação:  

Equipamento com tecnologia digital (detector de painel plano) emissor de Raios X para 

fins de diagnóstico clínico por imagem. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Gerador microprocessado de alta frequência. Potência a partir de 63 Kw. Tensão variável 

que atenda minimamente a faixa de 40 kV a 150 kV ou maior. Corrente variável entre 

10 mA a 600 mA ou maior. Tempo de exposição mínimo de 1ms a 4s. Tubo de raios-x, 

foco fino igual ou menor que 0.6mm e foco grosso igual ou menor que 1,2 mm; Ânodo 

giratório mínimo 8.000 rpm; Capacidade térmica mínima do ânodo de 200 kHU. Inserção 

de filtros adicionais de CU ou AL. Estativa porta emissor com suas devidas 

características; Coluna com deslocamento longitudinal a partir de 125 cm; Rotação do 

tubo ao redor do eixo de +/-90 graus; Colimador com indicação luminosa de campo e 

apagamento automático; Distância do ponto focal de no mínimo 100 cm. Mesa de 

exames com tampo flutuante com dimensões mínimas de 200 x 75 cm, Deslocamento 

longitudinal mínimo de +/- 40 cm e com deslocamento transversal +/-12 cm. Capacidade 

de carga suportada pela mesa de no mínimo 200 kg. Bucky mural deslocamento vertical 

mínimo de . Detector plano com dimensões aproximadas entre 34 x 42 cm ou maior. 

Detector com fio ou sem fio (móvel) e cintilador de Iodeto de Césio, que possibilite 

exames na mesa, no bucky mural ou fora da mesa, maca e cadeira de rodas. Matriz ativa 

de no mínimo 1990 x 2048 pixels. Profundidade da imagem pós-processada de no 

mínimo 14 bits. Tamanho máximo do pixel máximo de 175 micrômetros ou menor. O 

equipamento deve possibilitar manipulação, impressão e transmissão das imagens 

digitais para um sistema PACS, através de uma estação de uso. Estação de trabalho de 

aquisição, revisão e manipulação de imagens digitais compatível com as especificações 
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do raios-X DR, com as seguintes especificações mínimas: CPU de alto desempenho com 

01 monitor de alta resolução com no mínimo 19 polegadas; Capacidade de 

armazenamento de imagens: Memória RAM de pelo menos 4GB; Imagens radiográficas 

em formato DICOM 3.0; Deve possuir: processamento de imagem, inserção de dados via 

DICOM Worklist ou via teclado, Print, Storage, placa de rede tipo Ethernet; Software de 

aquisição e gerenciamento das imagens digitais, Sistema digital de imagem. 

Possibilidade de harmonização de imagem. 

c) Indicação informativa de marca-modelo, meramente ilustrativa e referencial (art. 41, 

“d”, Lei 14.133-2021): 

✓ Philips DuraDiagnost F30 

✓ GE DR-F General Electric Company Healthcare 

3- Ar Condicionado (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 2569)  

a) Definição e Aplicação: 

Aparelho que trata o ar, regulando sua qualidade no que diz respeito às suas condições 

de temperatura.  

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Aparelho de refrigeração Split de parede, com dual inverter, com capacidade mínima de 

12000 Btu/h, ciclo frio, 220V, monofásico, com WiFi, gás R-410A, condensadora 

horizontal, dez anos de garantia técnica da fabricante para o compressor, manual de 

instalação em português, classificação energética do INMETRO Classe A. 

c) Indicação informativa de marca-modelo, meramente ilustrativa e referencial (art. 41, 

“d”, Lei 14.133-2021): 

✓ Modelo: Ar Condicionado Split Hi Wall Elgin Eco Inverte II 12000 BTU/h Frio 

45HJFE12C2CC – 220 Volts 

4- Balde a Pedal (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 2099) 

a) Definição e Aplicação: 

Recipiente para a coleta de detritos, com dispositivo de elevação da tampa acionado por 

pedal. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Lixeira com Pedal em Aço Inox com Acabamento Polido e Balde Interno 30 L:  

Material: Aço Inox AISI 430 

Espessura: 0,4 mm 
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Acabamento: Polido 

Tratamento anti digitais: Não 

Alça para transporte: Sim 

Abertura: Pedal 

Tampa: Sim, com sistema Stay Open 

Fechamento suave da tampa: Não 

Balde plástico removível: Sim 

Capacidade: 30 L 

Saco de lixo recomendado: 40 - 60 L 

 

c) Indicação informativa de marca-modelo, meramente ilustrativa e referencial (art. 41, 

“d”, Lei 14.133-2021): 

✓ Modelo: Tramontina Brasil - Lixeira Inox com Pedal com Acabamento Polido e 

Balde Interno Removível 30 L.  

5- Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 1981) 

a) Definição e Aplicação: 

Cama com movimentos fawler (movimentos por manivela) para acomodação de 

pacientes adulto e obeso. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Cama hospitalar com 3 manivelas - regulagem de altura - elevação do leito com 

movimentos Fowler, Semi-Fowler, Sentado, Flexão de Pernas, Vascular, Cardíaco e 

Elevação e Descida do Leito acionados por três manivelas paralelas acopladas ao leito. 

Manivelas com sistema de mancal com rolamento axial, que suavizam os movimentos 

da cama. Sistema de elevação de leito, dorso e pés dotados de buchas de nylon e 

arruelas de teflon, eliminando qualquer atrito mecânico de ferro com ferro. 

Cama Fowler Manual Cabeceira e peseira removíveis produzida em PEAD (Polietileno de 

Alta Densidade) 100% virgem de fácil limpeza e esterilização de alta durabilidade. 

Quatro grades em polietileno injetado ABS termoplástico de alta resistência dispostas 

na cabeceira e peseira, sistema escamoteável e retrátil que permitem o recolhimento 

da mesma abaixo do leito, facilitando a transferência do paciente e dotada de sistema 

de segurança trava e destrava. 

Estrutura do leito construído em longarinas de Aço ASTM A36 de 3mm perfilados em U. 

Base tubular 50 x 30 x 1,5 mm com pés recuados. Estrado articulado em chapa de aço 

carbono SAE 1020 dobradas com espessura de 1,2mm, guias de reforços construídos em 

tubos 40 x 20 x 1,2mm. 
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Tratamento com sistema antiferruginoso por fosfatização e pintura eletrostática a pó 

com resina epóxi-poliéster, polimerizado em estufa, promovendo resistência química e 

mecânica. Acompanha Rodízios de polipropileno de 3” DIM revestidos de pvc de dureza 

80 Shore “A” abaulado, rolamento da roda de rolamentos rígidos de esferas 6003ZZ, 

com freio de dupla ação em diagonal que bloqueia o giro do cabeçote acionando o 

travamento da roda. 

Acompanha Rodízios de polipropileno de 3” DIM revestidos de pvc de dureza 80 Shore 

“A” abaulado, rolamento da roda de rolamentos rígidos de esferas 6003ZZ, com freio de 

dupla ação em diagonal que bloqueia o giro do cabeçote acionando o travamento da 

roda. 

CAPACIDADE DE CARGA: 150 kg distribuídos sob o leito. 

ÂNGULOS: DORSO: 75° | PERNA: 44° 

c) Indicação informativa de marca-modelo, meramente ilustrativa e referencial (art. 41, 

“d”, Lei 14.133-2021): 

✓ Cama Hospitalar Fowler Luxo Elevação do Leito, Grades Escamoteáveis e 

Cabeceiras Removíveis (Ref. Mod. NG2 Medical - Grupo NG2) 

6- Cardioversor (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 936) 

a) Definição e Aplicação:  

Equipamento utilizado para aplicar uma carga, sincronizada, buscando o 

restabelecimento do ritmo cardíaco. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Dimensão: 320x200x120 mm 

Peso: 5,2 kg 

Bateria: Íon de Lítio recarregável 

Alimentação: 100-240V 50/60Hz 

Forma de onda: Exponencial truncada bifásica com compensação de impedância 

Gama de impedância: 25 Ω ～ 200 Ω (desfibrilação externa) 

Seleções de energia: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 15, 20, 30, 50, 70, 100, 150, 170, 200, 300, 

e 360J 

Modos: Modo manual: desfibrilação assíncrona e síncrona; modo de DEA 

Pacing não invasivo: Modo fixo e sob demanda 

Forma de onda (marcapasso): Pulso monofásico de onda quadrada 

Grau IP: IP54 

Conformidade: Padrões de ambulância da UE EN1789:20 e segurança para 

desfibriladores IEC60601-2-4:2018 
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Itens inclusos 

1x Cardioversor Amoul I6 Advanced 

1x Par de pás multifuncionais (adulto/pediátrico) 

1x Cabo de ECG 

1x Sensor de oximetria 

1x Manguito de pressão com tubo 

1x Cabo de energia CA 

1x Bateria recarregável de íon de lítio 

1x Manual do usuário 

 

c) Indicação informativa de marca-modelo, meramente ilustrativa e referencial (art. 41, 

“d”, Lei 14.133-2021): 

✓ Cardioversor e Desfibrilador 4 em 1 Automático i6 Advanced Amoul - Ref: AML-

007 - Marca: Amoul 

7- Carro Maca Avançado (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 10805) 

a) Definição e Aplicação:  

Maca, com rodízios, que apresenta recursos avançados, utilizada para transportar e 

acomodar o paciente. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Carro Maca Hidráulico reforçado Capacidade até 250kg com leito em PAD Polietileno. 

Estrutura da base em tubos de 40x30x1,2mm. Estrado PAD Polietileno de Alta densidade 

de Grande durabilidade e robustez. 

Duas grades PAD Polietileno, facilitando a transferência do paciente, com sistema de 

segurança trava e destrava. 

Cabeceira escamoteável e retrátil com sistema de manoplas peseiras removível em aço 

inoxidável de alta resistência. 

Pega mão para dirigibilidade em aço inoxidável retrátil Movimentos de Elevação do 

Leito, Trendellemburg e Proclive, através de sistema hidráulico compostos por duas 

colunas com acionamento através de pedal disposto nos dois lados da maca. 

Movimentos Cabeceira acionados por pistão a gás com acionamentos manuais. 

Acompanha: 

- Rodízios de polipropileno de 5” DIM revestidos de pvc de dureza 80 Shore “A” 

abaulado, rolamento da roda de rolamentos rígidos de esferas 6003ZZ, com sistema de 

movimento/freio acionado por um único pedal, colocado em dois lados da base da 
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cama, permitindo o movimento livre dos 4 rodízios em todas as direções, podendo 

direcionar 2 rodízios para longos cursos e travar os 4 rodízios, impedindo que a cama se 

movimente. 

- Suporte para Sorto em aço Inoxidável AISI 200, com regulagem de altura, adaptável 

nos 4 cantos do leito. 

- Suporte para cilindro de oxigênio, permitindo acondicionar diversos modelos de 

cilindro. 

- Para-choques de PVC em toda a volta. 

CAPACIDADE MÁXIMA: 250 kg 

DIMENSÕES: 2040x730mm 

ALTURA MÍNIMA: 650 mm 

ALTURA MÁXIMA: 1500 mm 

PESO: 85 kg 

 

c) Indicação informativa de marca-modelo, meramente ilustrativa e referencial (art. 41, 

“d”, Lei 14.133-2021): 

✓ Carro Maca Hospitalar Avançado Com Elevação Hidráulica (Ref. Mod. NG2 

Medical - Grupo NG2) 

8- Computador (Desktop-Avançado) - (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 10894)  

a) Definição e Aplicação: 

É um computador de mesa que oferece maior capacidade de armazenamento, maior 

versatilidade. Possui disco rígido com maior capacidade de armazenamento para fotos, 

vídeos, programas, sistema operacional; memória RAM superior, interface de vídeo 

capaz de transmitir dados de áudio e vídeo em alta resolução simultaneamente por um 

único cabo, 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador 

desktop com processador que possua no mínimo 8 Núcleos, 12 threads e frequência de 

3.4 GHz; a placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, 

conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo 

que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 3.0 x16 ou 

superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado 

no gabinete. O adaptador de vídeo dedicado DIRECTX 12, OPENGL 4.5, interface mínima 

PCIE 3.0, com no mínimo de 6GB de memória GDDR6, barramento de memoria mínimo 

de 196 bits. Possuir suporte ao Microsoft DIRECTX 12 ou superior. Suportar monitor 
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estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos uma digital do tipo 

HDMI, display PORT ou DVI. Deve possuir duas unidade de armazenamento, sendo 01 

(um) disco rígido de 1 TB, com velocidade de 7200 RPM, interface SATA 3. Um (01) disco 

SSD de 480 GB, NVMe interface M.2. Memória RAM de 16 GB ou superior, ddr4, 2133 

MHz (2X8GB). Poderá contar com unidade combinada de gravação de disco ótico CD, 

DVD rom. Deverá contar com teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 

DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED tamanho mínimo de 23 polegadas (1920 x 

1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e 

horizontal mínimo de 178°. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 

b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 11 64bits PRO. Fonte compatível e que suporte 

toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical 

ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) 

devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo 

padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma 

ou recondicionamento. 

9- Computador (Desktop-Básico) - (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 2274)  

a) Definição e Aplicação:  

É um computador de mesa que não realiza tarefas muito pesadas. Possui capacidade 

para assistir vídeo, abrir alguns programas, navegar na internet, conforme a quantidade 

de memória. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador 

desktop com processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e 

frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe 

M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 

2666MHz MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal 

deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões 

estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os 

padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir 

sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O 

adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir 

suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir 

no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou 

DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 

107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 

polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e display 

PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro 
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(64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete 

e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos 

ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das 

cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes 

do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

10- Eletrocardiógrafo - (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 451) 

a) Definição e Aplicação: 

Eletrocardiógrafo é um equipamento projetado para captar a diferença de potencial 

elétrico gerado pela atividade cardíaca e converte-a em registro gráfico.  

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Especificações Técnicas: 

* Fonte de alimentação externa, uma bateria de lítio recarregável bivolt automático, 

com autonomia superior a 12h. 

* Suporta detecção e marcação automática de ritmo. 

* Inserção de informações do paciente por meio de teclado alfanumérico virtual e leitura 

de código de barras, webcam. 

* Congelamento de forma de onda de ECG na tela. 

* Suporta transmissão de dados do ECG via Wi-Fi (redes móveis), RJ45 padrão para LAN 

e USB. 

* Base com impressora térmica embutida para papel em rolo formato A4 e conexão com 

impressora laser externa. 

* Exporte os dados do paciente para um disco flash USB via conector USB. 

* Controle de permissão de login do usuário, use senha ou autenticação de conta e 

senha para usar o dispositivo. 

* Apoie o login online e offline no dispositivo e visualize os dados históricos do paciente 

do departamento de acordo com a conta de login. 

* Suporte à conexão com AI-ECG PLATFORM na obtenção de diagnóstico inteligente 

(opcional). 

* Teclado emborrachado (opcional). 

* Alça para transporte. 

* Software em português com atualização de software sem necessidade de substituir o 

hardware. 

* Incluso software de eletrocardiógrafo multicanal e programa de análise de ECG de 

Glasgow. 

* Laudo sugestivo de interpretação do ECG baseado no Código Minnesota. 

* Alarmes audiovisuais, detecção de eletrodo solto. 

* Capacidade de armazenar 10.000 relatórios de ECG. 
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* Equipamento homologado para telemedicina. 

* Faixa de FC: 30bpm~300bpm; 

* Precisão: ±1; 

* Canais: 9,12 aquisições síncrona de derivações NEO ECG T180 (12 canais) ou aquisição 

síncrona de 9,12,15,18 derivações NEO ECG T180 (18 canais) opcional; 

* Conversão A/D: 24 bits; 

* Taxa de amostragem: 32.000 amostras/seg; 

* Taxa de rejeição de modo comum: ≥140dB (filtro AC ligado) / ≥120dB (filtro AC 

desligado); 

* Tempo constante: ≥5s; 

* Resposta de frequência: 0.01HZ～350HZ (+0.4db-3.0db); 

* Sensibilidade: Auto, 2.5mm/mV, 5 mm/mV, 10 mm/mV, 20 mm/mV, 40 mm/mV, 

menos de ±5% de erro; 

* Filtro: Filtro CA: 50 Hz, 60 Hz, desligado / Filtro EMG: 25Hz, 35Hz, 45Hz, desligado / 

Filtro ADS: 0,01 Hz, 0,05 Hz, 0,32 Hz, 0,67 Hz / Filtro passa-baixo: 75 Hz, 100 Hz, 150 Hz, 

300 Hz, desligado; 

* Velocidade do papel: 5mm/s, 6.25mm/s, 10mm/s, 12.5mm/s, 25mm/s and 50mm/s, 

menos de ±3% de erro; 

* Impedância de entrada: ≥100MΩ (10Hz); 

* Corrente do circuito de entrada: ≤10nA; 

* Tensão de calibração: 1mV±2%; 

* Tensão de despolarização: ±900mV, ±5%; 

* Barulho: ≤12.5μV; 

* Quantização de amplitude: 0.95 μV/LSB; 

* Tempo de recuperação após a descarga de desfibrilação: <10s; 

* Exibição de pulso do marca-passo: Pulso de estimulação com amplitude de 

±2mV~±700mV, duração de 0,1ms~2,0ms, A-5 tempo de subida inferior a 100μs e 

frequência de 100/min pode ser exibido na gravação de ECG; 

* Sinal mínimo detectável: 20μVp-p; 

* Tela 10.1” colorida removível: 

* Tamanho: 272,6 mm (C) * 181,2 mm (L) * 25,8 mm (A); 

* Peso Líquido: 1,2Kg; 

* 10.1” Base: 

* Tamanho: 274mm(C) * 288mm(L) * 111,2mm(A); 

* Peso Líquido: 2,5Kg; 

* Algoritmo de análise: Glasgow; 

* Anvisa: 80102519164; 

 

c) Indicação informativa de marca-modelo, meramente ilustrativa e referencial (art. 41, 

“d”, Lei 14.133-2021): 
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✓ Eletrocardiógrafo Digital 12 Canais com Tela Touch Screen 10,1 Polegadas T180 

– Lepu Ref: 3889  

11- Escada com 2 degraus (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 1829) 

a) Definição e Aplicação:  

Dispositivo auxiliar para facilitar o acesso de pacientes à níveis mais altos, tais como 

leitos. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Especificação técnica: 

• Escada com dois degraus em tubo de Aço Inox 201, com acabamento polido; 

• Degrau em chapa de aço inox 201; 

• Fita antiderrapante preta; 

• Pé fixador antiderrapante com cantoneiras de aço inoxidável e ponteira de borracha 

Dimensões do produto: 

• Medidas: 40 cm (A) x 35 cm (L) x 40 cm (C) 

• Degrau: 31 cm (C) x 18,5 cm (L) 

• Distância entre o chão e o primeiro degrau: 20 cm 

• Distância entre os degraus : 18 cm 

• Peso suportado: 120 kg 

 

c) Indicação informativa de marca-modelo, meramente ilustrativa e referencial (art. 41, 

“d”, Lei 14.133-2021): 

✓ Modelo: Escada Hospitalar em Aço Inox - PORTAL PE2775 

12-  Foco Cirúrgico de Solo Móvel (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 10795) 

a) Definição e Aplicação:  

Foco cirúrgico portátil composto por base móvel com rodízio e cúpula (s). 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

Tensão 115 - 127 / 220 - 230 V 50/60 HZ; 

Potencia 250 VA; 

Fusível 5 x 20 mm T 3, 15 A 250 V (IEC 60127); 

Alimentação bivolt automático 127/220 V ± 10% 50/60 Hz; 

Vida útil mínima esperada para os LEDs de, no mínimo, 200.000 horas; 

Controle por membrana; 
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Diâmetro do foco ajustável de 110 mm a 250 mm aproximadamente; 

Duração da bateria de emergência: 240 min; 

24 LEDs principais;  

Iluminância de 160.000 lux (a distância de 100cm); 

Haste giratória para melhor posicionamento de trabalho ao equipamento; 

Rodízios em material resistente permitindo grande mobilidade até dentro de ambientes 

pequenos; Construção em aço tratado com banho antioxidante e antiferrugem. Pintura 

em epóxi a 250º célsius com acabamento em poliestireno de alto impacto; 

Sistema de iluminação com LEDs (Diodo emissor de Luz); Bateria de chumbo ácido. 

 

c) Indicação informativa de marca-modelo, meramente ilustrativa e referencial (art. 41, 

“d”, Lei 14.133-2021): 

✓ Foco Cirúrgico Auxiliar LED FL-2000 ALM24 - MEDPEJ 33.120.0009 

13- Impressora Laser (Comum) (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 10896)  

a) Definição e Aplicação: 

 Equipamento utilizado para impressão. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora 

laser com padrão de cor monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; 

velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e 

ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface 

USB; permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 

b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma 

ou recondicionamento; 

14- Incubadora de Transporte Neonatal (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 852) 

a) Definição e Aplicação:  

Equipamento utilizado para proporcionar suporte à vida, durante o transporte de 

recém-nascidos em ambiente adequado de umidade, temperatura e oxigenação. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Equipamento possui cúpula construída em acrílico transparente, com paredes duplas 

em toda sua superfície para proteção do paciente contra perda de calor. Base em 

material plástico, possuir alças para transporte e dois suportes para cilindros de gases 

medicinais. Porta de acesso frontal e outra porta de acesso lateral, ambas com paredes 
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duplas; possuir portinholas com manga punho e guarnições autoclaváveis em silicone 

atóxico; 1 portinhola tipo íris para passagem de tubos e drenos. Para-choque que 

protege todo o perímetro da incubadora. Deve possuir leito removível em material 

plástico antialérgico com dimensões que permitam adequada ergonomia para cintos de 

segurança em material macio e resistente, de fácil ajuste. Deve possuir colchão 

removível, impermeável e de material atóxico e auto-extinguível com espuma com 

densidade adequada, sem costura, prensada e capa removível. Entrada de oxigênio sem 

despejo de gás para a atmosfera, permitindo alta eficiência, economia e proteção, 

acoplada a suporte com altura ajustável, com rodízios e freios. Umidificação através de 

espuma sob o leito. Iluminação auxiliar com haste flexível para ajuste do foco. Deve 

possuir filtro de retenção bacteriológico. Painel de controle deve proporcionar a 

monitorização térmica do ambiente do paciente, possuir controle microprocessado de 

temperatura de ar do ambiente interno da incubadora e controle de temperatura do 

neonato mediante um sensor de temperatura de pele. Deve possuir alarmes 

audiovisuais para falta de energia elétrica e falta de energia da bateria, falta de 

circulação de ar, alta/baixa temperatura do ar, sensor do RN desconectado, 

Hipotermia/hipertermia, indicação do modo de alimentação, indicação das 

temperaturas do ar e bateria em carregamento. Deve possuir indicação visual do status 

ligado/desligado do aparelho; deve possuir bateria recarregável com autonomia de pelo 

menos 4 horas; carregador automático do tipo flutuante incorporado. Acompanhar o 

equipamento, no mínimo: carro de transporte tipo maca, com altura ajustável, 

resistente à choques mecânicos, acoplável à ambulância, 2 cilindros em alumínio tipo D 

ou E para oxigênio ou ar comprimido com válvula redutora e manômetro, suporte de 

soro com altura ajustável, prateleira para colocação de periféricos; cabos de ligação, 

tubo de oxigênio com regulador e fluxômetro, colchonete confeccionado em material 

atóxico e demais componentes necessários a instalação e funcionamento do 

equipamento.Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

15- Mesa Cirúrgica Elétrica (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 2174)   

a) Definição e Aplicação:  

Mesa composta por coluna, tampo e base, para procedimentos de alta cirurgia, com 

movimentos acionados eletricamente. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Mesa cirúrgica elétrica, para procedimentos cirúrgicos. Características técnicas 

mínimas: Base fabricada em aço inoxidável ou material superior, com tratamento anti-

corrosão, podendo ser revestida em polímero ABS reforçado, aço inoxidável ou material 

superior. Base móvel com rodízios de no mínimo 3 e no máximo 5 polegadas dotada de 

sistema de movimentação, fixação e freios motorizados acionados através do painel de 

controle.Coluna fabricada em aço inoxidável ou material superior, com tratamento anti 
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corrosão, podendo ser revestida em polímero ABS reforçado, aço inoxidável AISI 304 ou 

material superior.Chassis: fabricado em aço inoxidável ou material superior, com 

tratamento anti-corrosão, com sistema que proporcione a blindagem contra líquidos 

das partes internas.Leito articulável, radiotransparente, dividido no mínimo em 05 

secções (cabeça, dorso, assento, renal e perneira retráteis). Régua em aço inoxidável 

para colocação de acessórios. Capacidade de carga mínima de 220 kg na posição 

zero.Movimentos motorizados: regulagem de altura a partir de 760 mm ou menor com 

curso de no mínimo 200mm de elevação, trendelemburg mínimo de 0 a 20 graus, 

reverso do trendelemburg mínimo de 0 a 20 graus, lateralidade nas angulações mínimas 

de 0 a 18 graus, deslocamento longitudinal na faixa mínima de +/-300mm para cada lado 

e dorso. Os movimentos motorizados deverão ser acionados por painel de controle 

localizado na coluna da mesa e via controle remoto com cabo espiralado de no mínimo 

2m de comprimento.Deve permitir no mínimo as seguintes posições: Renal; semiflexão 

de perna e coxa; Flexão abdominal; semissentado e sentado. Acessórios mínimos que 

acompanham o equipamento:01 arco de narcose; 01 suporte para renal; 01 par de 

suportes de braço, 01par de porta-coxa, 01 par de suportes laterais, 01 par de 

ombreiras, 01 jogo de colchonete injetado em Poliuretano, leve e de fácil manipulação, 

impermeável sem nenhum tipo de costura ou revestimento, biocompatível, não irritante 

e não alérgico. Bateria interna recarregável. Alimentação elétrica a ser definida pela 

entidade solicitante. Registro no Ministério da Saúde, Certificados NBR IEC 60601-1, NBR 

IEC 60601-1-2 e NBR IEC 60601-2-46. 

16- Mesa Cirúrgica Mecânica (REF. RENEM, 2025, Cod. Item 363) 

a) Definição e Aplicação:  

Mesa composta por coluna, tampo e base, para procedimentos de alta cirurgia, com 

movimentos acionados mecanicamente. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Base em formato de T construída em chapa de aço, com revestimento em ABS ou 

material superior, com movimentação da base realizada através de rodízios. A fixação 

do equipamento deverá ser através de trava acionada por pedal, com sapatas de apoio 

de borracha para garantir maior fixação ao piso. Coluna com guias com revestimento 

em aço inoxidável. Chassi do tampo com revestimento em aço inoxidável, dividido em 

no mínimo 04 seções: cabeceira, dorso do tampo, assento do tampo e pernas. Réguas 

em aço inox para colocação de acessórios. Tampo radio transparente para uso do 

intensificador de imagem, RX em toda sua extensão, dividido em 04 seções: cabeceira, 

dorso, assento, pernas. Os movimentos de trendelemburg, reverso de trendelemburg, 

lateral esquerdo, lateral direito, dorso, pernas e renal deverão ser acionados por 

manivelas removíveis localizadas nas laterais ou cabeceira da mesa ou 

pneumaticamente. Capacidade de peso de no mínimo 200 Kg. Acessórios: Deverão 
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acompanhar a mesa no mínimo os seguintes acessórios: 01 Jogo de colchonetes em PU; 

01 Arco de narcose; 01 Par de Suportes para apoio de ombros; 01 Par de Suportes de 

braços.   

17- Ultrassom Diagnóstico sem Aplicação Transesofágica (REF. RENEM, 2025, Cod. 

Item 11422) 

a) Definição e Aplicação:  

Equipamento para diagnóstico por imagens médicas geradas através de ondas 

mecânicas de frequência ultrassônica, para realização de exames. 

b) Especificação almejada pela administração (permitida atualização tecnológica 

pertinente; apresentação de objeto similar ou de melhor qualidade): 

Equipamento transportável sobre rodízios com no mínimo de 22000 canais digitais de 

processamento para oferecer qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, modo M 

Anatômico. Modo Power Doppler, Modo Color Doppler, Modo Doppler Espectral e 

Doppler Contínuo. Modo 2D. Console ergonômico com ajuste de altura e giro, teclas 

programáveis. Tecnologia de feixes compostos e tecnologia de redução de ruído e 

artefatos. Imagem Trapezoidal no Transdutor Linear. Imagem Harmônica: função com 

aplicação para todos os transdutores. Imagem Harmônica de Pulso Invertido. Modo M, 

Modo Power Doppler. Modo Color Doppler. Modo Dual Live: divisão de imagem em tela 

dupla de Modo B + Modo Color, ambos em tempo real. Power Doppler Direcional. Modo 

Doppler Espectral. Modo Doppler Contínuo. Tissue Doppler Imaging (TDI) colorido e 

espectral. Modo Triplex. Pacote de cálculos específicos. Pacote de cálculos simples. 

Tecla que permite ajustes rápidos da imagem, otimizando automaticamente os 

parâmetros para imagens em Modo B e Modo Doppler. Divisão de tela em no mínimo 

1,2 e 4 imagens para visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, Modo 

Power, Modo Color, Modo Espectral, Dual - Modo de divisão dupla de tela com 

combinações de Modos. Software de imagem panorâmica com capacidade de realizar 

medidas. Software de análise automática da curva Doppler. Permitir acesso às imagens 

salvas para pós-análise e processamento. Possibilitar armazenar as imagens em 

movimento. Cine loop e Cine Loop Save. Pós-processamento de medidas. Pós-

processamento de imagens. Banco de palavras em Português. Monitor LCD ou LED com 

no mínimo 21 polegadas com braço articulado com ajuste de altura, ângulo e giro 

independente do console. Deve permitir arquivar/revisar imagens. Frame rate de pelo 

menos 1500 frames por segundo. Todos os transdutores multifrequenciais, banda larga. 

HD ou SSD interno de no mínimo 500 GB. Mínimo de 03 portas USB. Mínimo de 04 portas 

ativas para transdutores. Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0, e 04 portas ativas 

para transdutores. Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0. Gravação disponível em 

CD/DVD-RW ou memória USB ou DICOM, sistema operacional Windows. Gravação de 

imagens em pen drive. Impressão direta. Pelo menos 32 presets programáveis pelo 

usuário. Acompanhar os seguintes transdutores banda larga multifrequenciais: 



 

41 | P á g i n a  
 

Transdutor Convexo que atenda as frequências de no mínimo 2.0 a 5.0 MHz; Transdutor 

Endocavitário que atenda as frequências de no mínimo 5 a 10.0 MHz; Transdutor Linear 

que atenda as frequências de no mínimo 4.0 a 14 MHz; Transdutor Setorial adulto que 

atenda as frequências de no mínimo 2.0 a 4.0 MHz. Acessórios: Impressora colorida, no 

break compatível com o equipamento. 

1.2 Havendo divergências no descritivo dos itens entre o Catálogo CATMAT/CATSER 

(*quando houver) e este instrumento, prevalecerá a descrição deste Termo de 

Referência, com observância basilar da lista "RENEM - Relação Nacional de 

Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS - Ministério da Saúde. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 2021. 

1.4 Para assegurar a maior economicidade e garantia de preço de mercado, o edital 

deverá seguir as regras do orçamento sigiloso (*Publicidade diferida, conforme art. 13, 

II e 24, Lei 14.133/2021), assegurando acesso aos órgãos de controle. 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da 

Ata de Registro de Preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 Considerando o resultado obtido no Estudo Técnico Preliminar – ETP, tornou-se 

evidente que a “AQUISIÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO 

MÉDICO-HOSPITALAR” demonstrou ser a solução mais viável e adequada para atender 

às demandas operacionais e logísticas da Prefeitura Municipal de Autazes/AM, 

especialmente para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

na essencial atividade de confecção da merenda escolar na rede municipal de ensino.   

2.2 Justifica-se a aquisição pretendida visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, na promoção do comando dever constante do art. 196 e 197 da 

Constituição Federal, qual seja, “direito universal a saúde"; 

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização 

e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros 

e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.” 
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2.3 Considerando que, para prestar serviços de qualidade no Hospital Municipal e 

demais setores que operam as ações de saúde, necessário se faz a utilização de diversos 

equipamentos, aparelhos e matérias especializados de uso técnico contínuo pelos 

profissionais da saúde, por isso é de fundamental importância, a contratação de 

empresa para o fornecimento do objeto específico em questão; 

2.4 Considerando que a aquisição dos referidos itens, para uso médico-hospitalar, visa 

assegurar o pleno funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em especial o 

Hospital Municipal, no fito de evitar possíveis paralisações no atendimento dos 

pacientes; 

2.5 Considerando, que os Aparelhos, Equipamentos e Materiais Permanentes para uso 

médico-hospitalar, serão usando de forma a auxiliar em procedimentos cirúrgicos, bem 

como uso diário em consultas e diagnóstico de pacientes.  

2.6 Considerando, que os Equipamentos e Materiais Permanentes (médico-hospitalar), 

serão usados na otimização e modernização do hospital, postos de saúde e demais 

setores da SEMSA, para que os médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem, 

possam oferecer um melhor atendimento aos pacientes. 

2.7 Considerando, que os profissionais da saúde merecem trabalhar em um ambiente 

equipado, fazendo com que tenham mais segurança para atuar, ampliando-se as 

condições para as atividades de saúde atingirem seus objetivos fundamentais, quais 

sejam: cuidar das pessoas, trazer conforto, qualidade de vida e alívio aos pacientes, 

familiares e toda a comunidade; 

2.8 Desta forma, resta evidenciada de forma inequívoca a necessidade da presente 

contratação/aquisição do rol de aparelhos, equipamentos e materiais de uso médico-

hospitalar para a promoção basilar da saúde no município de Autazes/AM.   

2.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento/execução nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

2.10. Informa-se que o Município de Autazes, em tempo, não dispõe de um Plano de 

Contratações Anual (PCA) para o exercício em curso, em razão de que a gestão anterior 

não elaborou ou implementou o referido plano para o exercício seguinte - 2025 (*nota: 

ausência de transição de mandato e não localização da referida peça de planejamento), 

conforme exigido pela Lei 14.133/21; como também restou evidenciada ao longo da 

fruição da execução do orçamento aprovado e autorizado para 2025, atecnias por 

“subdimensionamento generalizado” na elaboração da respectiva (LOA), inviabilizando, 

por via de consequência, o Plano de contratações anual (PCA) da competência de 2025, 

para aplicação em 2026. No entanto, cabe destacar que o objeto da contratação está 

devidamente contemplado na Lei Orçamentária Anual (LOA), do exercício vigente - 
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2026, que define as diretrizes e os recursos necessários para a execução de despesas, 

incluindo as relacionadas à contratação em questão.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 

3.1. Trata-se da contratação de itens de material permanente (*ver: 52 - Equipamentos 

e Material Permanente - MANUAL TÉCNICO DE ORÇAMENTO MTO 2026, Brasília, (3ª 

Versão, pag. 99) adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração 

Pública, os quais deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para 

cumprir as finalidades às quais se destinam, a ser CONTRATADO mediante licitação, 

baseada nas prerrogativas da Lei nº 14.133/21. 

 

3.2. A contratação do objeto não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

3.3. Conforme já previamente assinalado, a solução proposta visa estabelecer um 

“REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR, EM ATENDIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA) DE AUTAZES/AM”. A contratação abrange 

desde a identificação da necessidade, passando pelo planejamento da demanda 

contratual, seleção da empresa fornecedora, homologação e adjudicação, 

disponibilidade da ARP (ata de registro de preços), pactuação contratual ou emissão da 

ordem de serviços se for ocaso, fornecimento do serviço, gestão e fiscalização do 

contrato ou da ARP. 

 

3.4. O ciclo de vida do objeto se inicia com a demanda posta pela secretaria, 

planejamento da contratação que orienta este objeto, seguido da seleção do 

fornecedor, formalização do contrato específico ou ordem de serviço/fornecimento 

com a empresa detentora da Ata de Registro de Preços, execução/entrega do 

serviço/fornecimento conforme o cronograma estabelecido, fiscalização da qualidade e 

conformidade do serviço/fornecimento, e finaliza com a avaliação dos resultados da 

execução do objeto e o pagamento à empresa CONTRATADA, garantindo o atendimento 

das necessidades da administração municipal e da população.   

 

3.5. A contratação, por meio de Ata de Registro de Preços, permitirá maior flexibilidade 

e eficiência no atendimento das necessidades dos diversos órgãos que compõem a 

estrutura administrativa municipal (em especial, no caso vertente, a Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA), incluindo secretarias, departamentos, coordenações e 

demais setores da Prefeitura afeta à mencionada unidade administrativa demandante.  
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3.6. O uso do sistema de registro de preços possibilitará que as aquisições ocorram 

conforme a real necessidade dos setores, evitando estoques desnecessários, 

promovendo economia de recursos públicos e agilidade no atendimento às demandas.  

 

3.7. Essa estratégia de contratação está alinhada aos princípios da eficiência, 

economicidade e planejamento da Administração Pública, proporcionando maior 

controle orçamentário e previsibilidade nos gastos, sem comprometer a continuidade e 

a qualidade dos serviços públicos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. Sustentabilidade: 

 

4.1.1.1. Os critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade entre 

outras: 

a) Menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar); 

b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

d) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

g) Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 

obras. 

 

4.1.1.2. Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no 

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios 

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade. 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

4.4. A CONTRATADA deverá executar os serviços/fornecimentos do objeto da 

contratação, em conformidade com o detalhamento dos itens expressos na 

especificação do subitem 1.1. e observadas as normas constantes deste Termo de 

Referência. 

4.5. A contratação será realizada por um prazo de 12 meses, podendo ou não ser 

prorrogada. 



 

45 | P á g i n a  
 

4.6 O fornecimento do objeto deverá ser efetuado em conformidade com as condições 

constantes no Edital e seus anexos, obedecendo às normas e padrões ABNT e INMETRO, 

atendendo todos os requisitos regulamentares da ANVISA e eficazmente às finalidades 

que dele naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor (CDC), e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências 

Reguladoras. Os produtos deverão ser acompanhados de manual de operação em língua 

portuguesa do Brasil, placa de identificação fixada ao equipamento contendo a marca, 

modelo, número de série, data de fabricação, potência entre outros dados relevantes 

de identificação dos aparelhos. 

4.7 Da exigência de amostra: 

4.7.1 Na presente contratação será exigida amostra e/ou prova de conceito, devendo 

ser seguidos os seguintes parâmetros: 

4.7.2 A solicitação somente ocorrerá na fase de julgamento, com a licitante 

provisoriamente vencedora, realizando análise e avaliação da conformidade da 

proposta, de moda a comprovar sua aderência às especificações definidas no Termo de 

Referência;  

4.7.3 Caso seja necessário serão solicitados pela Contratante ao licitante para 

apresentar amostra no prazo de 5 dias úteis (em local indicado pela Administração) para 

avaliação e aprovação de equipe técnica. Serão analisadas as amostras ou conforme o 

caso, Catálogos, Folders e Manuais Técnicos que estando em desacordo com as 

especificações, ensejarão na desclassificação da proposta;  

4.7.4 Caso a licitante classificada em primeiro lugar não seja aprovada, solicitar a 

apresentação da amostra/prova de conceito das demais licitantes participantes, 

obedecendo a ordem de classificação;  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos equipamentos hospitalares nacionais será de 30 (trinta) dias 

úteis, e para os equipamentos hospitalares estrangeiros o prazo de entrega será de 90 

(noventa) dias úteis para aqueles com importação comprovada, e deverão ser 

devidamente montados, instalados no local a ser designado, contados do recebimento 

formal da ordem de fornecimento da Administração. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior.  

5.3. Os bens deverão ser entregues e instalados no seguinte endereço: Rua Francisco 

Barroncas, 462, Santa Luzia, Autazes/AM, CEP: 69.240-000, ou em local diverso indicado 



 

46 | P á g i n a  
 

pelo Serviço de Patrimônio, Almoxarifado e Inventário da PMA juntamente com o 

respectivo Fiscal do Contrato indicado pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA.    

5.4. O horário de entrega deverá obedecer ao horário de expediente da Prefeitura de 

Autazes, preferencialmente das 8:00 às 13:00 horas. 

5.4.1 As embalagens dos produtos deverão ser acondicionadas conforme padrão do 

fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como 

constar identificação dos produtos e demais informações exigidas na legislação em 

vigor. 

5.4.2 Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens individuais adequadas, 

com o menor volume possível, utilizando materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  

5.4.3 A embalagem deve ser original e adequada à sua conservação, de forma a não ser 

danificado durante a operação de transporte, carga e descarga, e indicar marca, modelo 

e procedência do produto, bem como CNPJ, nome do fabricante, além de informações 

corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 

qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 

entre outros dados e ainda sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores. 

5.4.4 Deverá conter o Registro no Ministério da Saúde (nos casos em que se aplicar, nos 

termos da legislação vigente), número de licença de importação ou documento 

equivalente na hipótese de produto importado e as demais características que os 

identifiquem, selo de garantia do fabricante, destino, manual de instruções em 

português, manual técnico para manutenção em português e certificado de garantia 

conforme prazo estipulado na legislação pertinente contra defeitos de fabricação e 

instalação de do fabricante ou fornecedor.   

5.4.5 A entrega do produto ficará a cargo da Empresa Licitante, devendo ser 

providenciada a mão de obra necessária.   

5.4.6 A Empresa Licitante deverá informar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

úteis, à Administração, se ela irá fazer a entrega e, se aplicável, a instalação, dos Bens 

Móveis, ou quais serão os terceiros que irão realizar, em seu nome, qualquer destas 

atividades, sendo de responsabilidade exclusiva da Empresa Licitante, garantir que dito 

pessoal cumpra a lei aplicável, e, se houver, as exigências e normas de segurança da 

Administração, no momento da entrega e instalação.   

5.4.7 Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de 

Referência e da proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
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5.4.8 Somente os produtos que estiverem em perfeitas condições serão aceitos e 

recebidos, caso algum produto sofra danos durante o transporte e ou não apresentem 

as condições ora estabelecidas, os mesmos serão rejeitados e devolvidos, ficando o 

fornecedor obrigado a substituí-los, sujeitando-se ainda às sanções previstas neste 

Termo de Referência, Edital e na legislação pertinente, quando couber. 

5.4.9 Quaisquer produtos fornecidos que apresentem vícios ou defeitos de fabricação, 

serão devolvidos, comprometendo-se a Empresa Licitante, por sua conta, a substituí-los 

por outros novos e em perfeito estado de utilização, de acordo com as especificações 

do Termo de Referência e seus anexos, sem que este fato acarrete qualquer ônus para 

a Administração. 

5.4.10 O período de garantia de quaisquer bens será suspenso a partir da constatação 

de defeito até seu efetivo conserto. Uma vez reparado o defeito, o período de garantia 

voltará ao seu curso normal.   

5.4.11 Todos os itens devem ser novos, de primeiro uso, ou seja, não possuir nenhum 

componente/peça/parte com características de ser recondicionado, remanufaturado ou 

reaproveitado de outros bens e encontrar-se em perfeitas condições de uso e que esteja 

na linha de produção atual do fabricante, sob pena de devolução às custas da Empresa 

Licitante e multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto em favor do Município de 

Autazes/AM.  

5.4.12 Deve ser apresentado pela Empresa Licitante o cronograma das atividades de 

manutenção preventiva, conforme descrição, indicação e exigências do certificado de 

garantia. 

5.4.13 O início da garantia será contado após a etapa que se sucede a instalação do 

equipamento e que se caracteriza pela realização dos testes preconizados nos manuais 

de operação e de serviço, bem como os testes necessários para que o equipamento 

esteja funcionando e operando dentro de suas condições de normalidade.   

5.4.14 A Empresa Licitante deverá entregar os Bens: 

a) Calibrados e funcionando com capacidade total de funcionamento descrito em 

proposta e manual de operação em português;  

b) Manual de serviço com todos os diagramas construtivos, esquemas elétricos 

e funcionais, relação de peças ofertado;  

c) Manual de instruções e de manutenção/técnico em português;  

d) Os produtos acompanhados dos manuais técnicos de instalação, operação e 

manutenção especificações e prestar esclarecimentos e informações técnicas 

que venham a ser solicitados pela Secretaria de Estado de Saúde, e ainda dos 

termos de garantia e o prazo de garantia;  
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e) Os itens deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcionem 

a integridade do produto até o seu uso;  

f) Com certificado de prazo de garantia contratual dos bens descrito em cada 

item no presente Termo de Referência e/ou Proposta Comercial, ou pelo prazo 

fornecido pelo fabricante, se superior, no caso de ausência dessas informações 

o prazo de garantia será de 36 (trinta e seis) meses contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo contra defeitos de 

fabricação e instalação;  

g) A instalação do produto deverá atender as exigências do fabricante.  

5.4.15 Do treinamento operacional dos Bens: 

a) Deverá ser fornecido (no ato da assinatura do contrato), pela Empresa 

Licitante, Termo de Compromisso (*ver ANEXO VIII TERMO DE COMPROMISSO – 

TREINAMENTO DOS EQUIPAMENTOS), declarando de forma irretratável e 

irrevogável, para todos os fins, que dará o treinamento a equipe indicada pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Autazes – SEMSA/PMA, sendo que deverá 

ocorrer no prazo mínimo de até 60 (sessenta) dias úteis após a instalação. 

b) O prazo para a realização do treinamento não poderá ser superior a 15 

(quinze) dias corridos a contar do pedido formal feito pela Administração. 

c) As fases do treinamento das funcionalidades do item em turnos serão 

definidas pela Administração (manhã, tarde e noite), e em datas a serem 

acordadas juntamente com a Empresa Licitante. 

d) O treinamento deverá ser realizado através de aula expositivas (presencial, ou 

por meio tecnológico eletrônico, quando possível e tecnicamente cabível), 

abrangendo conteúdo prático e teórico para os servidores indicados da 

SEMSA/PMA, sem ônus adicional para a Administração. 

e) Treinamento operacional: a Empresa Licitante deverá disponibilizar 

profissional qualificado e habilitado, a fim de ministrar treinamento operacional 

nos locais onde os bens estiverem instalados. 

f) Treinamento técnico: deverá ser disponibilizado treinamento para a equipe 

indicada pela SEMSA/PMA, englobando, no mínimo: visão geral do sistema, 

ajustes e calibrações, entendimento de logs de erros, identificação de falhas e 

correção das mesmas, solução de problemas e configurações.  

g) Todas as despesas relativas aos treinamentos são por conta da Empresa 

Licitante, inclusive em caso de necessidade de deslocamentos, transporte, 

alimentação e/ou hospedagem. 

5.4.16 Da instalação:  
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5.4.16.1 O transporte e a instalação dos bens são de responsabilidade da Empresa 

Licitante.  

5.4.16.2 Após a entrega dos bens a Empresa Licitante terá um prazo de até 07 (sete) dias 

corridos para efetuar a instalação do equipamento no local definido pela Administração.  

5.4.16.3 Os bens devem ser instalados e configurados nas unidades indicadas pela 

SEMSA/PMA, atendendo as recomendações do fabricante, no local indicado pela 

Administração.  

5.4.16.4 Toda a instalação dos bens, montagem, material e acessórios, mão de obra, 

ferramentas, EPIs e materiais de segurança, bem como a configuração necessária para 

o funcionamento, serão de responsabilidade da Empresa Licitante, sem ônus para a 

Administração, conforme abaixo:  

a) Os bens deverão ser entregues devidamente instalados, montados, 

conectados e colocados em pleno funcionamento no local determinado pela 

Administração.  

b) Todas as despesas necessárias a montagem e/ou instalação, quando 

necessárias, tais como, deslocamento de técnico, alimentação, hospedagem, 

etc., correrão exclusiva e inteiramente por conta da Empresa Licitante.  

c) A Empresa Licitante compromete-se a zelar pelo uso e guarda seguros dos seus 

materiais dentro das dependências da Administração.  

5.4.16.5 A instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem dos bens, 

a realização de testes finais, ajustes, lista de softwares e acessórios que acompanham o 

equipamento com o seu respectivo Part Number (PN), calibrações que coloquem o bem 

em funcionamento, nos bens em que se aplicar, dentro do prazo de instalação.  

5.4.16.6 Não serão aceitos produtos com modulações, ou seja, itens que sofreram 

transformações ou adaptações em suas configurações originais apenas para atender o 

termo.  

5.4.16.7 A Empresa Licitante deverá entregar para a Administração, na ocasião da 

instalação, o calendário de manutenção preventiva e calibração para o todo o período 

de garantia.  

5.4.16.8 A Empresa Licitante removerá, logo após a instalação (ou, se aplicável, entrega) 

embalagem, entulho, madeira, sobra de material etc., transportando-os para fora das 

áreas da Administração, responsabilizando-se pela adequação do método de descarte 

do referido material, o qual deve estar de acordo com a legislação aplicável. 

5.4.17 Da vistoria: 
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5.4.17.1 É oportuna a realização de vistoria prévia neste caso, tendo em vista que a 

Administração Pública busca garantir a compatibilidade do serviço a ser entregue com 

as condições existentes nesta instituição, a Empresa Licitante poderá a seu critério 

realizar visita técnica na unidade indicada pela Secretaria Municipal de Saúde – 

SEMSA/PMA contemplada neste Termo, com o intuito de inteirar-se das condições, 

dimensões dos centros cirúrgicos e demais setores afetos ao objeto em questão, de 

modo a não incorrer em omissões as quais jamais poderão ser alegadas em favor de 

eventuais pretensões de acréscimos da aquisição. (ver ANEXO VII MODELO DE VISITA 

TÉCNICA) 

5.4.17.2 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim.  

5.4.17.3 O horário para realização da vistoria será de segunda à sexta-feira, das 08 horas 

às 11 horas e das 14 horas às 16 horas, até 2 (dois) dias úteis antes da realização do 

certame licitatório, sendo possível a disponibilização de data e horário diferentes aos 

interessados em realizar a vistoria prévia, caso seja solicitado pela Empresa Licitante em 

tempo hábil.  

5.4.17.4 Para a vistoria, o representante legal da Empresa Licitante ou responsável 

técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria.  

5.4.17.5 A visita representará a oportunidade para as Empresas Licitantes interessadas 

conhecerem os espaços além de fazerem todos os questionamentos e solicitações 

técnicas que acharem necessários para elaboração de suas propostas comerciais.  

5.4.17.6 As vistorias técnicas serão realizadas de forma individualizada, com cada um 

dos licitantes interessados, não sendo permitida a formação de grupos de empresas ou 

responsáveis técnicos para realização da vistoria.  

5.4.17.7 O representante deverá portar documento de identificação. Não será permitido 

que um mesmo preposto represente duas ou mais empresas distintas.  

5.4.17.8 Os custos da visita são de responsabilidade da Empresa Licitante.  

5.4.17.9 As licitantes se obrigam a não divulgar, publicar ou fazer uso das informações 

recebidas durante a visita. A simples participação na visita caracteriza o compromisso 

irretratável de guarda do sigilo dos dados colhidos.  

5.4.17.10 Após realização da vistoria, o licitante deve emitir atestado de que realizou a 

vistoria e conhece o local de prestação de serviços, devendo apresentar esse atestado 

junto com os demais documentos de habilitação.  
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5.4.17.11 A Empresa Licitante poderá optar por não realizar a vistoria (*ver ANEXO VI 

MODELO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA), caso em que deverá atestar o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal, 

podendo indicar que:  

5.4.17.12 Conhece o local do serviço, além das respectivas condições de execução e que 

em outro momento já compareceu no local. Ou;  

5.4.17.13 Não conhece o local, contudo tem ciência das condições e peculiaridades da 

contratação em sua plenitude. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 08 (oito) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6 É de inteira responsabilidade da contratada informar as condições de entrega como 

endereço e horário de funcionamento às transportadoras caso seja este o meio de 

entrega. 

 

5.7 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

 

5.8. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelos responsáveis por seu 

acompanhamento e fiscalização, para verificação da conformidade do material com as 

exigências predefinidas e poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo. Do mesmo modo, será recebido definitivamente após o período de avaliação 

e eventual correção de falhas, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das especificações contratuais. O prazo para a realização do recebimento provisório e 

definitivo será de 08 (oito) dias úteis, nos termos e na forma da SEÇÃO 8 (ver itens 8.1 e 

8.2), abaixo delineada.  

 

5.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput): 

* Caberá à Fiscalização Técnica, dentre outras tarefas:  

6.4.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.4.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

*Caberá à Fiscalização Administrativa, dentre outras tarefas: 

6.4.3 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.4.4 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

*Caberá ao Gestor do Contrato, dentre outras tarefas: 

6.4.5 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.4.6 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.4.7 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.4.8 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.4.9 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.4.10 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.4.11 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

7.2.4 Multa, nos termos e na forma da lei de regência. 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

7.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF (*quando cabível, aplicável e exigível). 
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7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. (*quando cabível, 

aplicável e exigível).  

 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 04 (quatro) dias úteis, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, II, a, da Lei 

nº 14.133).  

8.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços/fornecimentos a que se referem a parcela a ser paga. 

8.1.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

8.1.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 

8.1.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços/fornecimentos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.1.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.2 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 04 (quatro) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço/fornecimento e 

consequente aceitação. 

8.2.1 A contratada será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

Liquidação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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8.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.3.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.4 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato ou ata e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

8.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

8.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

Prazo de pagamento 

8.8 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.9 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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8.10 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.11 A contratada deverá informar no corpo da Nota Fiscal os dados da conta bancária 

que será realizado o pagamento. 

8.12 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.13.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade [PREGÃO], sob a forma [ELETRÔNICA], com adoção do 

critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] por item. 

 

Forma de fornecimento 

 

9.2. O fornecimento do objeto será [parcelado] ou outro método previamente ajustado 

com o detentor dos preços registrados na ata ARP. Metodologia: Registro de preços sob 

demanda. Os órgãos participantes da ata realizam as compras conforme a necessidade 

(demanda) de cada um durante a vigência da ata.    

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

 

9.3 Será adotado o critério de julgamento de [menor preço por item] ou de maior 

desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.  

 

9.4. Metodologia [valores unitários]: conforme planilha de composição de preços anexa 

ao edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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Exigências de habilitação 

 

9.5. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

9.7. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

*Habilitação jurídica 

 

9.8. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

9.9. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

9.11. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

9.12. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020 e respectivas atualizações; 

 

9.13. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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9.14. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

9.15. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

9.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

   

*Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

9.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional; 

 

9.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

9.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

*Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.25. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

 

9.26. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

9.27. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis [dos dois últimos exercícios sociais], já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

---------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

SG = 

Ativo Total 

---------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

LC = 

Ativo Circulante 

---------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
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9.28. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação [Patrimônio Líquido] não inferior a 10% (dez 

por cento) do valor da proposta. 

 

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

 

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

 

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

 

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

*Qualificação Técnica 

 

9.33. No mínimo 01 (um) atestado de aptidão técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove o bom regular fornecimento do objeto, 

compatível ao objeto do Termo de Referência, em condições de quantidade e prazos; 

 

9.34. Poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar necessários 

para comprovar que já forneceu objeto similar ao da licitação; e 

 

9.35. No caso de pessoa jurídica de direito público, o (s) atestado (s) deverá (ão) ser 

assinado (s) pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. 

Para pessoa jurídica de direito privado, o (s) atestado (s) deverá (ão) ser assinado (s) 

pelo representante legal. 

 

9.36. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser 

assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. 

Para pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo 

representante legal, neste último caso, com reconhecimento de firma. 
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9.37. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9.38. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

 

9.38.1 Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante ou comprovante de 

que a empresa é isenta.  

 

Disposições gerais sobre habilitação 

 

9.39. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.40. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto. 

 

9.41. A documentação referida nesta Seção poderá ser: 

 

9.41.1 apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração;  

 

9.41.2 substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 

desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021; 

 

9.41.3 dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 

imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 

dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para 

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

(*ver Decreto Federal de atualização de valores) 

 

9.41.4 O rol definitivo, com lista detalhada de documentos necessários para 

comprovar o atendimento aos requisitos de habilitação, bem como a forma e o 
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momento apropriados para apresentar a documentação devem ser previstos no 

edital, após análise e aprovação da Procuradoria Jurídica do Município e demais 

setores técnicos pertinentes ao objeto em questão.  

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Em consonância com o artigo 24 da Lei Federal nº 14.133/21, para a contratação 

em tela será mantida a confidencialidade do orçamento estimado, assegurado acesso 

aos órgãos de controle. 

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 

sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco 

constante do Contrato.  

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

10.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

10.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

10.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual do município de Autazes. 

11.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços não há previsão de destaque 

orçamentário na presente fase. Cada órgão ou entidade, quando vier aderir à futura Ata 

de Registro de Preços, informará a dotação orçamentária a ser utilizada no momento da 

contratação. (*Art. 17, DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023) 
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“Art. 17.  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários 

somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro 

instrumento hábil.” 

11.3. A dotação orçamentária será informada e vinculada a eventuais contratos e ordens 

de serviço e/ou fornecimento, acompanhadas pelo setor técnico da Secretaria 

Municipal de Administração, referente ao exercício 2026, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e financeira informada pela Secretaria Municipal de 

Finanças e Serviço de Contabilidade.   

11.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas (*exceto o custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o 

julgamento das propostas). 

 

Autazes/AM, 13 de janeiro de 2026. 

 

________________________ 

RÁINER ELTON FIGUEIREDO DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde de Autazes/AM 

 

 

 

Ciente, autorizo e ratifico: 

________________________ 

JOSÉ THOMÉ NETO 

Prefeito de Autazes 
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ANEXO II – MINUTA DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000244/2026 

SESSÃO PÚBLICA: 30/01/2026, às 10:00h (horário de Brasília) 

PLATAFORMA PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME: www.licitanet.com.br 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS, 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR, EM ATENDIMENTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA) DE AUTAZES/AM” 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.:  

INSC. MUN.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO:  

CIDADE: 

CEP:  

E-MAIL: 

TELEFONE:  

FAX: 

CONTATO:  

TELEFONE: 

DADOS BANCÁRIOS: (BANCO, AGÊNCIA, CONTA) 

 

Desejando participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 – SRP, apresentamos a 

seguinte proposta: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

MARCA / 

FABRICANTE /  

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

         

2            

3       

VALOR TOTAL ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 

A empresa: XXXXXXXXXXX declara que: 

http://www.licitanet.com.br/
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a) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

b) PRAZO E FORMA DE ENTREGA: A empresa entregará o bem no Município de Autazes, 

conforme o item 5.1 do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
“5.1. O prazo de entrega dos equipamentos hospitalares nacionais será de 30 (trinta) dias úteis, 

e para os equipamentos hospitalares estrangeiros o prazo de entrega será de 90 (noventa) dias 

úteis para aqueles com importação comprovada, e deverão ser devidamente montados, 

instalados no local a ser designado, contados do recebimento formal da ordem de fornecimento 

da Administração.” 

 

c) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme registrado no Edital e Contrato. 

 

d) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data de 

apresentação da mesma, observando o disposto art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 

14.133/20221 e suas alterações posteriores. 

 

e) DECLARO, sob as penas da lei, que não incide nas vedações previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

f) DECLARO que os bens constantes da proposta comercial ofertada, atendem fielmente 

as Especificações Técnicas constantes do Termo de Referência; 

 

g) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas 

neste Edital e na minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do 

contrato 

 

..................., ............... de ................................ de 2026. 

 

______________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável Legal 

Cargo 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2026 

Processo nº 00000/2026 

Pregão Eletrônico nº XX/2026 

 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA DE AUTAZES/AM (Resp. Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMSA). 

Local de entrega: Rua Francisco Barroncas, 462, Santa Luzia, Autazes/AM, CEP: 69.240-

000. (*Verificar locais de entrega conforme o Termo de Referência).  

 

No dia XX (XXXXXXXXXXXXXXX) de XXXXXXXXXX do ano de XXXX (XXXXXXXXXXXXXX), o 

MUNICÍPIO DE AUTAZES, por intermédio da Prefeitura Municipal, situada na Rua 

Francisco Barroncas, 462, bairro Santa Luzia, CEP: 69.240-000, Autazes/AM, inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.477.642/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

o Senhor JOSÉ THOMÉ NETO, portador da Cédula de Identidade nº 1******6 SSP-AM e 

CPF nº 745.***.***-53, residente e domiciliado na Rua ********************** s/nº, 

Centro, CEP: 69.240-000, Autazes/AM, considerando o julgamento da licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2026 - SRP, processo administrativo nº........, RESOLVE registrar os 

preços da empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na XXXXXXXXXXXX, XXX, 

XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, neste ato representada por seu (representante 

legal), o Senhor(a) XXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXX SSP/AM e CPF 

nº XXX.XXX.XXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXX, XXX, 

XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente, o registro de preço, pela CONTRATADA, a  .................., 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

MARCA / 

FABRICANTE /  

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

         

2            

... 
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EMPRESA: 

CNPJ Nº 

TELEFONE: 

EMAIL: 

ENDEREÇO: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

2.1. No quadro acima, é apresentado o quantitativo estimado do objeto da licitação, o 

qual será adquirido de acordo com a necessidade e conveniência da PREFEITURA DE 

AUTAZES, mediante solicitação de fornecimento pelo Setor de Compras e/ou 

equivalente e emissão da respectiva Nota de Empenho. 

 

2.2. Os materiais de consumo deverão ser entregues com as especificações e no prazo 

máximo definido no Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº. 00X/2026, 

contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho, bem como solicitação 

do Setor de Compras e/ou equivalente da PMA. 

 

2.3. As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e demais despesas envolvidas no fornecimento do objeto correrão por 

conta da empresa registrada. 

 

2.4. Após o fornecimento do objeto da licitação pela empresa registrada, a PREFEITURA 

DE AUTAZES os submeterá às verificações quanto às especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº. 00X/2026 e na 

proposta de preços. As verificações serão realizadas pelo Setor de Compras e/ou 

equivalente da PMA, conforme Termo de Referência. 

 

2.5. No caso de constatação de divergência entre o objeto entregue com as 

especificações no Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº. 00X/2026 e/ou 

na proposta de preços, a empresa registrada deverá efetuar a troca dos mesmos no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da comunicação de recusa. 

 

2.6. Caso a empresa registrada não entregue o objeto nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº. 00X/2026, deverá o Setor de 

Compras e/ou equivalente, juntamente com o setor de fiscalização contratual da PMA, 

comunicar de maneira formal e imediata, à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA para 

as providências cabíveis. 

 

2.7. A inobservância dos prazos dispostos nesta cláusula pela empresa registrada a 

sujeitará às sanções legais cabíveis. 
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2.8. Quando por fato superveniente, excepcional, estranho à vontade das partes não for 

possível o cumprimento do prazo de entrega, a empresa registrada deverá, 

anteriormente ao término dos prazos estipulados neste instrumento, encaminhar 

documento com justificativas pelo atraso, comprovadamente, requerendo a extensão 

do prazo, devidamente fundamentado, para análise por parte da PREFEITURA DE 

AUTAZES. 

 

2.9. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro 

de Preços, conforme art. 23 do Decreto nº 11.462/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de um ano, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, 

conforme art. 22 do Decreto nº 11.462/2023. 

 

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA DE 

AUTAZES não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro, preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do registro de preços, que 

desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar a possibilidade 

de adesão, observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

4.1.3. Consulta e aceitação prévia da empresa registrada nesta Ata de Registro de 

Preços. 

 

4.2. A autorização desta PREFEITURA DE AUTAZES apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. Esta PREFEITURA DE AUTAZES poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízos à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

4.3. Após a autorização desta PREFEITURA DE AUTAZES, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante e aceita por esta PREFEITURA DE AUTAZES, desde que respeitado o 

limite temporal da vigência da ata de registro de preços. 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços. 

 

4.5.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à Ata de Registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo à PREFEITURA DE AUTAZES promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas nos artigos 25 e 26 do Decreto nº 

11.462/2023. 

 

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, esta PREFEITURA DE AUTAZES convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

 

5.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade 

administrativa. 

 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não poder cumprir o compromisso, será facultada à empresa registrada 

requerer a esta PREFEITURA DE AUTAZES, a alteração do preço, mediante comprovação 
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de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, observadas as 

disposições contidas no artigo 27 do Decreto nº 11.462/2023. 

 

5.4.1. Não havendo êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e 

no 4º do art. 27, do Decreto nº 11.462/2023, a PREFEITURA DE AUTAZES poderá 

proceder o cancelamento dos preços registrados, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.5. O registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses contidas no artigo 28 do 

Decreto nº 11.462/2023, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

5.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado por esta PREFEITURA 

DE AUTAZES, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no 

4º do art. 27, do Decreto nº 11.462/2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

6.1. Será incluído, nesta Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor. 

 

6.1.2. O registro a que se refere a Cláusula 6.1 refere-se ao cadastro de reserva, 

observando a ordem de classificação. 

 

6.2. A critério da PREFEITURA DE AUTAZES, a presente Ata de Registro poderá ser: 

 

I - Revogada, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta; 

 

II - Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público 

e de acordo com a legislação vigente. 
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6.3. Na contagem dos prazos, será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 

considerando-se o expediente normal desta PREFEITURA DE AUTAZES, de segunda a 

sexta-feira, salvo expressa disposição em contrário. 

 

6.4. Integram esta ARP, o edital do Pregão Eletrônico nº. 00X/2026 e seus anexos, e a 

proposta da empresa vencedora do certame supramencionado. 

 

6.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Prefeito Municipal, juntamente com a 

Secretaria Gerenciadora da ARP. 

 

6.6. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais 

da PREFEITURA DE AUTAZES e do Fornecedor Beneficiário. 

 

 

PREFEITURA DE AUTAZES/AM 

Representante Legal 

 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO  

Representante Legal 
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ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2026 

 

 

PROCESSO nº XX/202X 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2026 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AUTAZES, E A 

EMPRESA XXX, NA QUALIDADE DE CONTRATADA, 

PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM. 

 

 

O MUNICÍPIO DE AUTAZES, por intermédio da Prefeitura Municipal, situada na Rua 

Francisco Barroncas, 462, bairro Santa Luzia, CEP: 69.240-000, Autazes/AM, inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.477.642/0001-37, doravante denominado CONTRATANTE neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, o Senhor JOSÉ THOMÉ NETO, portador da 

Cédula de Identidade nº XXXXXXXX SSP-AM e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado na Rua Raimundo Cavalcante s/nº, Centro, CEP: 69.240-000, Autazes/AM, e 

a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos 

constitutivos devidamente inscrito no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida 

na XXXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, XXXXXXX/XX, adiante designada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu (qualificação por 

representação legal), o(a) Senhor(a) XXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), portador(a) da 

Cédula de Identidade nº XXXXXXX SSP/AM e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado(a) XXXXXXXX,XXX, XXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, XXXXXXX/XX, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.1. Objeto da contratação: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

MARCA / 

FABRICANTE /  

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

         

2            

... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 

deste instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

“Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, 

e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.” 

 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

2.4 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

 



 

76 | P á g i n a  
 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Em regra, não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. Excepcionalmente, em eventual hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 

realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 

responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

 

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/2026. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA DE AUTAZES/AM para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

 

8.10. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (*quando cabível ao 

objeto pertinente); 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (*Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 



 

82 | P á g i n a  
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(*Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências). 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv. Multa, nos termos, limites e forma legal. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 
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11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do MUNICÍPIO DE AUTAZES/AM, na dotação 

abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: 

13.1.2. Fonte de Recursos: 

13.1.3. Programa de Trabalho: 

13.1.4. Elemento de Despesa: 

13.1.5. Plano Interno: 
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13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios do Estado do Amazonas-https://diariomunicipalaam.org.br/, 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
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17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Autazes, com exclusão de quaisquer 

outros, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da 

execução deste contrato. 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-  

2-  
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ANEXO V – MODELO DA DECLARAÇÃO CONSOLIDADA  

(*obs.: verificar disponibilidade no Sistema) 

 

 

A,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES/AM 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - SRP 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS,  

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR, EM ATENDIMENTO À  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA) DE AUTAZES/AM” 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), em 

cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico nº 0XX/2026 – SRP, DECLARA, sob as 

penas da lei, que: 

 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo das documentações; 

 

3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. Outrossim, declara 

ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, 

implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis.; 

 

4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

6. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o que poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor proposta neste 

Pregão; 
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7. Enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa (se 

for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

8. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 

que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira; 

 

9. Que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

10. A inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 

companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Autazes/AM, nos cargos de 

direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus 

agentes políticos; 

 

11. Para fins de atendimento ao que consta do Edital do Pregão Eletrônico da Prefeitura de 

Autazes/AM, que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer os equipamentos 

com as especificações e qualidade; 

 

12. Conforme o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico, foi elaborada de maneira 

independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

presente Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 
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e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do Município de Autazes/AM, antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Atenciosamente, 

 

..................., ............... de ................................ de 2026. 

 

 

___________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VI MODELO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA. 

 

A,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES/AM 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - SRP 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS,  

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR, EM ATENDIMENTO À  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA) DE AUTAZES/AM” 

 

Declaro, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para cumprimento das obrigações, objeto mencionado neste termo, e assumo total 

responsabilidade por esse fato e não utilizarei para quaisquer questionamentos futuros 

que não seja avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura de Autazes-AM e 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA. 

 

Autazes-AM, _____ de ________ de 2026.  

 

 

____________________________ 

(Assinatura do representante da empresa) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado ou com 

identificação com o carimbo do CNPJ da empresa licitante e estar devidamente assinado 

por seu representante legal. 
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ANEXO VII MODELO DE VISITA TÉCNICA. 

 

A,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES/AM 

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - SRP 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS,  

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR, EM ATENDIMENTO À  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA) DE AUTAZES/AM” 

 

Declaro ter visitado a Unidade ______ conforme indicado pela Secretaria Municipal de 

Saúde – SEMSA, na data a seguir indicada, tomando conhecimento de todos os aspectos 

que possam influir direta ou indiretamente na formulação da proposta, reconhecendo 

todas as condições e peculiaridades técnicas dos serviços a serem executados. Declaro 

ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto do presente Termo.  

 

Local____-___ , _____ de ________ de 2026.  

 

 

____________________________ 

(Assinatura do representante da empresa) 

 

 

Acompanharam a visita:  

Lotação do Servidor: (unidade) _______________ 

Nome do servidor: _________________________ 

Cargo / matrícula:  _________________________ 

 

Horário da realização da visita:  

Início: _________________________  

Término: _________________________ 

 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado ou com 

identificação com o carimbo do CNPJ da empresa licitante e estar devidamente assinado 

por seu representante legal. 
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ANEXO VIII TERMO DE COMPROMISSO – TREINAMENTO DOS EQUIPAMENTOS. 

 

 

A empresa _________ , CNPJ Nº _________ , sediada a ___________ , DECLARA por 

intermédio de seu representante legal, infra- assinado, e para os fins deste PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 001/2026, junto ao órgão , que dará o Treinamento, conforme 

estipulado no edital do Pregão eletrônico supramencionado, englobando, no mínimo: 

visão geral do sistema, ajustes e calibrações, entendimento de logs de erros, 

identificação de falhas e correção das mesmas, solução de problemas e configurações, 

sem ônus algum ao cliente supracitado. 

 

 

Local, data. 

 

 

____________________________ 

Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica  

Emitente deste TERMO e sua assinatura RG e CPF/MF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


